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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 12/2019
de 14 de fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa 
e a República de Angola sobre Assistência Administra-
tiva Mútua e Cooperação em Matéria Fiscal, assinado 
em Luanda em 18 de setembro de 2018, aprovado pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 22/2019, em 
18 de janeiro de 2019.

Assinado em 31 de janeiro de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 8 de fevereiro de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

112062393 

 Decreto do Presidente da República n.º 13/2019
de 14 de fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção entre a República Portuguesa 
e a República de Angola para Eliminar a Dupla Tributação 
em Matéria de Impostos sobre o Rendimento e Prevenir a 
Fraude e a Evasão Fiscal, assinada em Luanda, em 18 de 
setembro de 2018, aprovada pela Resolução da Assem-
bleia da República n.º 23/2019, em 18 de janeiro de 2019.

Assinado em 31 de janeiro de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 8 de fevereiro de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

112062328 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 16/2019
de 14 de fevereiro

Quinta alteração à Lei n.º 52/2003, de 22 de agosto (Lei de com-
bate ao terrorismo), transpondo a Diretiva (UE) 2017/541, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março 
de 2017.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à quinta alteração à Lei 
n.º 52/2003, de 22 de agosto (Lei de combate ao terro-
rismo), transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva 

(UE) 2017/541, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
15 de março de 2017, relativa à luta contra o terrorismo, e 
que substitui a Decisão -Quadro 2002/475/JAI do Conselho 
e altera a Decisão 2005/671/JAI do Conselho.

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 52/2003, de 22 de agosto

Os artigos 1.º, 4.º e 5.º -A da Lei n.º 52/2003, de 22 de 
agosto, alterada pelas Leis n.os 59/2007, de 4 de setembro, 
25/2008, de 5 de junho, 17/2011, de 3 de maio, e 60/2015, 
de 24 de junho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

A presente lei tem como objeto a previsão e a punição 
dos atos e organizações terroristas, transpondo para a 
ordem jurídica interna a Diretiva (UE) 2017/541, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 
2017, relativa à luta contra o terrorismo, e que substitui 
a Decisão -Quadro 2002/475/JAI do Conselho e altera 
a Decisão 2005/671/JAI do Conselho.

Artigo 4.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Quem, por qualquer meio, treinar ou instruir 

outrem, receber de outrem ou adquirir por si próprio 
treino, instrução ou conhecimentos, sobre o fabrico 
ou a utilização de explosivos, armas de fogo ou outras 
armas e substâncias nocivas ou perigosas, ou sobre 
outros métodos e técnicas específicos para a prática dos 
factos previstos no n.º 1 do artigo 2.º, com a intenção 
nele referida, é punido com pena de prisão de 2 a 5 anos.

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — Quem, por qualquer meio, viajar ou tentar 

viajar para um território diferente do seu Estado de 
residência ou nacionalidade, com vista a dar, receber ou 
adquirir por si próprio apoio logístico, treino, instrução 
ou conhecimentos, sobre o fabrico ou a utilização de 
explosivos, armas de fogo ou outras armas e substâncias 
nocivas ou perigosas, ou sobre outros métodos e técnicas 
específicas para a prática de factos previstos no n.º 1 do 
artigo 2.º, com a intenção nele referida, é punido com 
pena de prisão até 5 anos.

11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — Quem organizar ou facilitar a viagem ou ten-

tativa de viagem previstas nos números anteriores, é 
punido com pena de prisão até 4 anos.

13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.º -A
[...]

1 — Quem, por quaisquer meios, direta ou indireta-
mente, fornecer, recolher ou detiver fundos ou bens de 
qualquer tipo, bem como produtos ou direitos suscetí-


